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   Prefeitura Municipal de FazendaRio Grande
Secretaria Municipal de Cultura    

EO já Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
[111 CEP: 83820-001 CNPJ 95.422.986/0001-02

SECRETARIA MUNICIPALDE Tel: (41).3608- 7706: e-mail: fazendariogrande.pr.gov.br
CULTURA

Merhorando nº 133/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 01 de setembro dé 2023.

Para: Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Comprase Licitações.

Ref. Solicitação de Inexigibilidade de Licitação - Edital:de Chamamento Público 006/2023.

A Secretaria Municipal de Cultura. solicita providências para Inexigibilidade de Licitação,

para: contratação dos artistasselecionados através do Edital de Chamamento Público. nº 006/2023,

que tem por objetivo o crêdenciamento de propostas de apresentações artísticas/culturais em festi-

vais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria, sendo esses, even-

tos previamente programados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação justifica-se pelo processo licitatório por meio do qual artistas foram

selecionados e credenciados através de propostas de apresentação artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos. ou apoiados por esta Secretaria, pelo Edital de

Chamamento Público nº 006/2023, processo administrativo nº 28804/2023.

DA ENTREGAEVIGÊNCIA DO CONTRATO

OContrato deverá ter vigência de 08. (oito) meses, com início a partir de suaassinatura, sem

possibilidade de prorrogação, com data de início e término. conforme estabelecido no Termo

Contratual.

A Contratada não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver a

anuência da Contratante, a qual se formáliza mediante a realização de Termo Aditivo.

A execução está restrita a data de assinatura do Contratoaté o dia e hora do cumprimento do

objeto do Edital nº 006/2023, e enquanto perdurar as obrigações assumidas no Contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do crédito indicado pelos

códigos:
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CULTURA

Órgão / . oa Projeto ,
“Unidade Elemento de Despesa Atividade D.O: Fonte

3.3.90.36.00.00.00:00
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.142 936 1000

FÍSICA

ORFO o

a
É 5

DA FISCALIZAÇÃO Be
Assinatura

São designados comofiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, arescisão unilateral do Contrato, sem prejuizo das sanções previstas no

Contrato,

Osfiscais citados.responderão tecnicamente pelo Município e terão totaldireito e responsa-

bilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qual-

quer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

o FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuadoatravés de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestado

pelaSecretaria Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão: Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Rélativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Municipais.

Nahipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado finariceiramente, de ácordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no

percentual de 1% (um por cento) ao Mês e multa de 10%(dez por cento).

A contratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI, do artigo 155

o
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da Instrição Normativanº 100/2003 porrião.se tratar o instrumento de-cessão de mão de obrá, uma

vez que os serviços-dispostosneste Termo dé Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesmainstrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJpor não se tratar o instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento .são prestados diretamente pela Contratada e tambémpelo fato de não se

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

Sem mais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente agradecemos

.e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.
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Apresentação com duração mínima

(de 55 (cinquenta e cinco) minutose.
máximo de 60 (sessenta) minutos, -

0 compreendendo umadas seguintes. R$ 1.000,00. R$2:000;00
áreas artísticas/cultutais: música,
dança, teatro,literatura, capoeira ou

artes circenses. do
VALOR TOTAL|-'RS2.000,00
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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos Artistas Credenciados

Editalde Chamamento Público nº 006/2023

Fazenda Rio Grande,01 de setembro de 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
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EJB:

 

1.1 Abertuta de processo de inexigibilidade de licitação pára contratação do artista Valmir Pereira

da Silva, CPF nº 481,827.299-04, selecionado e credenciado por meio do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais

everitos promovidos ou apoiados por esta Secretaria.

1:2 Dasespecificações dô óbjêto:

   

 

DZO
TOTAL

A Do NANROSAR

VR14PORRA) jo vç NT
Apresentação com duração mínima
de 55 (cinquenta e cinco) minutos-e
máximo de. 60 (sessenta) minutos,
compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/culturais: inúsica,
dança, teatro, literatura, capoeira ou

artes circenses.

  
  

 
   

  

  

  

  

  

  

 

R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

  

03

    

  
 

VALOR TOTAL R$ 2.000,00    
 

 

 

HUSTIPLCATIVA

 

2.1, Dat seguimento no processo de credenciamento conforme os termos do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023, que teve como objetivo o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta

Secretaria.

 

 

 

 
 

3.1 Para suporte da despesa indicamosa seguinte Dotação:
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  Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura:

Rua Jacarandá,82, sala 06, baifro Nações - Fazenda Rio Graride — PR.
CEP: 83820-001 CNPJ 95.422,986/0001-02
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“Unidade |. “Descrição do Órgão o Atividade D.;O. Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000.:   
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4.1 'O"Contrato deverá ter vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura, sem

possibilidade: de prorrogação, com data de início e tétmino conforme estabelecido nó Termo

Contratual.

4.2 A execução está restrita a data de assinatura do Contrato até o: dia e hora do cumprimento do

objeto. do. Edital.nº 006/2023,e enquanto perdurar as obrigações-assumidas no Contrato.

4.2.1 A Contratada não: poderá executar quaisquer alterações no contrato se não houver &anuência

da Contratante, a qual se formaliza mediante arealização de Termo Aditivo.

4:3 O recebimnento-definitivo dos serviços dar-se-á com o atesto da Secretaria Municipal de Cultura,

por meio dos fiscais designados, após a verificação de quetais serviços obedeceram todas as

cláusulas-do Contrato,
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5.1 O pãgamento sérá efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentaçãodo recibo, fio Protocolo Financeiro da Prefeitura; desde que devidamente atestada pela

Secretaria Municipal de'Cultura eanexada às provas de regularidade com a Situação Cadastral no

CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa daUnião; Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão.

Negativa de Débitos Municipais.

5.2 Na hipótese de atraso no pagamento do Recibo, o valor devido pela administração será

atualizado financeiramente, de acordo com.a variação do IGP-M/FGY, desde a data final do

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de móra no

percentual de 1% (um porcento) ao Mês é multa de-10% (dez por cento).

5:3 Acontratada não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no ificiso XXI do artigo 155 da,

Instrução Normativa nº 100/2003 por não se tratar-o instrumento de cessão de:mão de obra, uma vez
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que os serviços dispostos. neste Termo de Referência têm caráter eventual, conforme previsto no

artigo 152 da mesma instrução. A contratada não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e

IRPJpor não se tratár o instrumento dê locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam

o presente instrumento são prestados. diretamente pela Contratada e também pelo fato de nãose

enquadrarem como organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres.

5.4 Havendo erro no Recibo ou circunstância que impeçam aliquidação da despesa, aquelaserá

devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras, não acarretando qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande,

 

  FOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE,

 

6.1 Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução doserviço a ser prestado;

6.2 Acompanhar é fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

6.3Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

6.4 Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer

imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação,

condicionado a negociação de nova data dentro do-período firmado em contrato;

6.5 Prestar assistência ao CONTRATADOdurante o período que o objeto estiver sendo executado e

demais informações necessárias para a execução do objeto;

6.6 Proporcionar todas as condições pára que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Edital nº 006/2023 e seus Anexos;

6.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contemplado através do Edital nº

006/2023;

6.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadás, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para: as providências cabíveis;

6.9 Efetuar pagamentos devidos ao Contratado, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e ininuta do contrato;

  



 

PREFEITURA DE

é FAZENDA
RIO GRANDE

refeitura: Municipal de Fazenda Rio Grande   Secretaria Municipal de Cultura
E a Jacarandá, 82,sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR

memete To CEP: 83820-001 CNPJ-95.422.986/0001-02
SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaOfazendariogrande.pr.gov.br
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6.10Elaborar o cronograma de apresentações e informar previamente o Contratado.

 

 

[0ESDO!CONTRATADO!

 

 

71 O Contratado. compromete-se com. a realização efetiva da apresentação artística/cultural,

conforine descrito no presente Termo deReferência;

7.2 Se responsabilizar pelas licenças e autorizações necessárias para a réalização das apresentações,

sendo essas de total responsabilidade da proponente; 
So 7.3 O Contratado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados durante o trâmite. do Edital nº 006/2023;

7.4 Comunicar verbalmente e imediatamente à contratante as irregularidades no decorrer da

execução do. objeto;

7.5 Prestar esclarecimentos a respeito de assuntos pertinentes à execução do óbjeto do Contrato,

sempie que a Contratada achar necessário;

7.6 Fica,o Contratado ciente de-que a compra de eventuais materiais necessários para a execução da

apresentação e para execução da contrapartida é de sua responsabilidade, sendo que a Secretaria

Municipal de Cultúra não disponibilizará. de nenhum valor adicional para a aquisição dos mesmos

além do estabelecido no Edital 006/2023;

- 7.7 O Contratado deverá apresentar prestação de contas (Art. 5º da Lei 1.193/2017) referente a

utilização dos recursos financeiros, em até5 (cinco) dias após a execução do objeto do presente

Termo de Referência, por meio. de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais

documentos que possam comprovar a realização da apresentação;

77.1 .A não entrega da prestação de contas tornará o contemplado inadimplente com o Fundo

Municipal de Cultura, podendo este sofrêr as penalidades cabíveis previstas na legislação vigente.

7.8 Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

7.9 Cumprir com o-descrito na Proposta de Contrapartida apresentada no ato da inscrição;

7.10 Respeitar, integralmente, os prazos; dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentação artística/cultural conforme cronogramapreviamente acordado;
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7.11 O Contratado será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e consequentemente,

respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na

execução dela, venha diretamente ou indiretamente causar a Prefeitura dé Fazenda Rio Grande ou

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com a lei nº 8.666/93;

7.12 Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação artística/cultural;

7.13 Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer à apresentação dutante à

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

7.14 O Contratado declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá: com tais normas €

protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto -ao

não cumprimento;

7.15 Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final.do contrato;

7.16 Cumprir todas as-leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes durante

a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa;

7.17 Nocaso da não apresentação pela ausência do Artista, em virtude de casos fortuitos e alheios a

sua vontade, não litnitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a

hipótese, adotando tolerância de até IO (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação é, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena-ou multa contratual.

 

   

  8.1 Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do Edital de Chamamento

Público nº 006/2023.
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  ISPRATIVAS,
 

9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da

contratação é aquela previstano Edital de Charnamento Público nº 006/2023.

 

 

 

   

10.1 São designados como'fiscais:

a) Fiscal de Gestão: Jaqueline de Borba Pacheco, matrículas nº 348225/280301;

b) Fiscal de execução: Reinaldo Ferreira Borges, matrícula nº 360546.

10.2 A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados, não

excluem a responsabilidade da propônente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo

levar, conforme o caso, a rescisão unilatéral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

Contrato.

10.3 Osfiscais citados responderão tecnicâmente pelo Município e terão total direito e responsabili-.

dade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer

conduta e/ou parcela da prestaçãode serv ços em questão.
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De acordo.

Considerando os termos do Art. 7º,.8 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações
exaradas, assimcomoafirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela.

 

a
Natanael Fer a Coutinho Reinaldé erreira Borges

Secretário Municipal de Cultura
Decreto nº 6795/2023

 

Jaqueline de Borba Pacheco

Fiscalde Gestão
Matrículas nº 348225/280301

Diretor-Geral de Cultura
Fiscal de Execução

*

Ganso

po2pn
Andressa Camilo

Assistente Administrativo

Matrícula nº 358385
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A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 dô Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICOo resultado da avaliação é seleção corri base noitem 6.2.1, em atendimento ao

item 6,6 do Edital. A relação dos proponentes segue nos anexos 1 e II.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição: para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

OLSPMP,SA,SR, OO,A,SrA,

Publicadono Diário  iyaamel ferreira Coutinho

Oficial Eletrônico 4 serioama
Nº156/2023 - Data: de 16

de agosto de 2023.
E, SRP, SP, PRASSSPSLpr

oq
r
a
o

ra

Natanaél-Férreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

crente ue (do
Rosangelá' Ribeiro de Castro Neri Santos Reinaldo Ferreira Borges

Decreto nº 6858/2023 Decreto nº 6838/2023

ca Camilo
Andressa Com ivo

AssistenteAiiiMatricula 36! .

lama uplachrco
Andressa Camilo Jaqueline de Borba Pacheco, 5

Matrícula nº 358385 Matrículas nº 348225/28030avaVig
uecsrdi e

ia
Sia:8  
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ANEXO I- DOS SELECIONADOS

Prefeitura Municipal deFazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura
06,bairto Nações - Fazenda Rio Grande — PR
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a PROTOCOLODE SEGMENTO PONTUAÇÃO
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº PROPOSTO (Tabela do item 1.3)

Item 1 TO

Josias Chevonica Battu 45492/2023 Teatro  |Item2 6,7

Item 3 6,3

Item 1 Não há inscrição para
este item

Felipe Michel Matozo 45428/2023 Teatro -
Item 2 8,5

Item 3 8,5

Kem 1 Não há inscrição para
este item

Aline Resende Ferreira 45425/2023 Teatro ne
Item 2 8,1

Item 3 8,1.

Kem 1 7,5

Samanta dos Santos Alves 42532/2023 Música Item 2 74

Item 3 7,4

Kem l| | 6,9

Ismael dos Santos Teles 42655/2023 Teatro Item 2 [Sos 6,67

Item 3 ]o 6,3

E Item 1 Não há inscrição para
or o esteitem,

Angela Fabiula Guimarães 43070/2023 Música Item 2 Não há inscrição: para
em este item

Item 3 73      Da ha
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Item 1 Não há inscrição para
este item

Odair da Motta Garcia 45402/2023 Música Item 2 Nãohá inscrição para:
em este item

Ttem 3 8,8

u 4 Item 1 92
teratiGilmar Luiz Chiapetti 433580023 | “aut a 88
Teatro

E Kem 3 6,7

Item 1 72

Wesley Pereira da Silva 43410/2023 Música Item 2 73

Kem 3 , TA

Item 1 Não há inscrição para|
este item

Juliana da Silva Pedro 43450/2023 Música |Item2 87

ltem3 Não há inscrição para
este item

Item 1 Não-há inscrição para |:
o este item

Laercio Aparecido da Silva 43522/2023 Música Item 2 Não há iriscrição para
em | este item

Item 3 8,0

Kem 1 Não há inscrição para
. | este item

Valmir Pereira da Silva 43518/2023 Música Item 2 |Não há inscrição para|
em este item

Item 3 8,3

, Liege Cristina Furtado 43527/2023 “Teatro Item 1 84
 

26 y O
E
 



 

    
PREFEITURA DE

* FAZENDA
RIO GRANDE

refeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretária Municipal de Cultura

ua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02      Assinatu

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: cultural fazendariogrande.pr.gov br.
CULTURA

Kem 2 75

Item 3 6,2

Item 1 9,2

Ewerton Andradede 43660/2023 Música Item2 92
Oliveira

Item 3 9,1

Item 1 Nãó há inscrição para
este item

Wilian da Anunciação a : = YES DD
Silva. g 43717/2023 Música Item 2 Não há inscrição para

este item

Item 3 84

Item 1 Não há inscrição para
este item

Sandro Renan Da Cruz 44046/2023 Música Item 2 Não háinscrição para
este item

Item 3 7,6

Item 1 8,7

Pamela dos Santos Alves 44066/2023 Música Item 2 8,5

4 | Item 3 8,3

Item 1 Não há inscrição para
este item

Djeniffer Fernandes Lima 44286/2023 Capoeira Item 2 9,0

Item 3 Não há inscrição para
este item

Item 1 9,1

João Paulo Fiamôncini a
Barabach 44733/2023 Música Item 2 9,1

Itém 3 9,1        
A; ha   
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CULTURA Te |

Kem Não há inscrição para
este item .

Deivid Gabriel Vieirá 44990/2023 Teatro Item 2 Nãohá inscrição para
este item

Item 3 9,2

Item 1 Não há inscrição para
, este item

Ezequiel Ribeiro Linz 45113/2023 Música Item 2 90

Item 3 9,0

Htem 1 Não há inscrição para
o este item

Janine Aparecida Duarte 45319/2023 Teatro Item 2 Nãohá inscrição para

: este item

Item 3 6,3

Item 1 8,9

Jetson dos Santos de Souza 45325/2023 Música Item 2 8,3

Item 3 6,8

Item 1 7,2

Suzana Harmata Spina . 45344/2023 Música Item 2 %l

Item 3 6,9

. Item 1 6,1

Pablo Kawan Nunes de na ,
Mouta 45345/2023 Música Item 2 6,1

Item 3, 6,1

Item 1 72
Andre Luiz da Silvados: 1

Santos 45346/2023 Música Item 2 7,2

Item 3 72      
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CULTURA

Item 1 74

Allan Felipe Cârdoso 45348/2023 Música Item2 74
Alves -

Item 3 74

Item 1 7,3

Cároline da Silva Resolêm 45349/2023 Música | Item2 7,3

. , Item 3 7,2

Item 1 8,2

Cleverson Rodrigues 45351/2023 Música Item? 82
Sousa :

Item 3 8,2

Item 1 8,2

Filipe de Oliveira Chagas 45355/2023 Teatro Item 2 8,2

Item 3 8,2

Anexo.— Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,16 de agosto de 2023.
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ANEXOII - DOS INDEFERIMENTOS

PROTOCOLO DE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº MOTIVO DO INDEFERIMENTO

Luiz Eduardo Alves 4556/2023 Não cumpriu o disposto naalínea “e
do item 4.8 do Edital.

Ermania Frascisca de Oliveira 45532/2023 Não cumpriu disposto na alínea +)
do item 4.8 do Edital.

. . Não cumpriu o disposto naalínea “e”
José Adriano Rodrigues | 43380/2023 doitem 4.8 do Edital.

João Paulo Fiamoncini 43640/2023 Desconsideradaa inscrição a pedido
Barabach

; . . . Não cumpriu o disposto na alínea “d”
Andreia Gabriely de Lima 43662/2023 do item 4.8 do Edital.

. Não cumpriu o disposto nas alíneas
Edemilson Cabral de Mello 44288/2023 «je»e“IP? do item 4.8 do Edital.

us Não cumpriu o disposto na alínea “

Gabriel Fin Gomes 45235/2028 do item 4.8do Edital.
. . . Nãocumpriu o disposto nãalínea “e”

Maria Eduarda da Silva Pereira 45352/2023 doitem 4.8 do Edital.

Karla Bi c 45354/2023 Não cumpriu o disposto na alínea “e”

anta thanica borrea do item 4.8 do Edital.

Chrystian Rodrigues da-Costa 45347/2023 Execução incorreta do item 4.5 do
Edital

Rafael Gustavo Maciel de Jesus 45350/2023 Execução incorreta do item 4.5 do
Edital

Anexo II — Ofício 174/2023 — SMC Fazenda Rio Grande,16 de agosto de 2023.
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  No$o, PREFEITURA DE
Z FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
RIO GRANDE Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, $2, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
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Tel: (41) 3608 — 7706 e-mail: culturafazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E CREDENCIAMENTO, nomeada pela

Portaria nº 001/2023 — SMC, no uso de suas atribuições, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, considerando o disposto no item 6.2 do Edital de Chamamento Público nº 006/2023,

TORNA PÚBLICO o resultado da seleção e credenciamento com base no item 6.2.1, em

atendimento ao-item 6.7 do Edital. A relação dos proponerites segue nos anexos1 e IL.

Sem mais para ocasião, antecipadamente agradecemos e nos colocamos à disposição: para

eventuais esclarecimentos.

RRPR,RR, PLME,O

t Publicado no Diário
t Oficial Eletrônico

| Nº162/2023 - Data: de 24
| —deagosto de 2023.
“ So 8, de de. 4, 4, A, 67, de,2,Pace 4, a, mp dp

Atenciosamente,

rm
gm

qu
em
e
e
e

pe
rm

aCoUutinho
tan permito &uitasa

seiaoMarpraVA

Natanaer Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6.795/2023

Pescirgutar elew
Rosangelá Ribeiro de Castro Neri Santos

Decreto nº 6858/2023

 

pudsessa € . AASIVO -
eBS |

assadoSE Prpyndho dlBléchuce- -
Andressa Camilo Jaqueline'de Borba Pacheco,

Matrícula nº 358385. Matrículas nº 348225/280301  
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

a Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR
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ANEXO I

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

 

 

 

 

 

 

    

- PROTOCOLODE
PROPONENTE INSCRIÇÃO Nº RESULTADO MOTIVO

Erimania Frascisca de Conforme disposto na alínea “j”

o 45532/2023 Indeferido |do item 4,8 e do item 4.7.1 do
“Oliveira Edital

J r o "

osé Adriano 43380/2023 Deferido Conformerecurso.
Rodrigues

hdrei briely d Conforme disposto.na alínea“d”

An relaGabrie y de 43662/2023 Indeferido [do item 4.8 e do item 4.7.1 do
Edital.

Edemilson Cabral d , Conforme disposto na alínea “1”

emi Mello ral de 44288/2023 Indeferido |do item 4.8 e do item 4,7.1 do
| Edital.

| Karla Bianca Correa 45354/2023 Deferido Confórme fecuíso.

Chrystian Rodrigues da 45347/2023 Indeferido Conforme disposto no item 4.7.1

Costa do Edital,   
Anexo 1— Ofício 182/2023 — SMC

 
Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.

à pr
 

 



Prefeitura Municipal deFazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Cultura

Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações+ Fazenda Rio Grande —PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

el: (41) 3608 - 7706 e-mail: cultyraO fazéridariogrande,pr.gov.br

   
  

os

SECRETARIA MUNICIPAL D
CULTURA .

  

Assinatura
   

 

  

ANEXO I- DOS CREDENCIADOS

DivRENOOToDNS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

| PROTOCOLO
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO | PONTUAÇÃO|.

, INSCRIÇÃO

e 1º Ewerton Andrade 3550023 Música | 92
de Oliveira

2º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura 92
Chiapetti

João Paulo

3º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach

| Pamela dos 54º 44066/2023 Música 8,7
Santos Alves

so Jetson dos Santos 45325/2023 Música 85
de Souza

6 Liege Cristina ,,527/2023 Teatro 83
| Furtado

7 Filipe de Oliveira 4535512023 Teatro 82
Chagas .

f -

8º Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa ,

9º José Adriano | ,asg02023 Música 80
Rodrigues

10º Karla Bianca 45354/2023 Música 78
o Corrêa ,

Samanta dos na
11º 42532/2023 Música 7,5

Santos Alves

o Allan Felipé o"12 Cardoso Alves 4534812023 Música 1,4

13º Caroline da Silva 4534972023 Música 713
| Resolem

14º Suzana Harmata 4534472023 Música 72
Spina

15º Andre Luiz da 45346/2023 Música 72       
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Silva dos Santos

Wesley Pereira da |

Silva
17º Josias Chevonica |,102/2023 Teatro 70

Battu | |

1gº Ismael dos Santos 42655/2023 Teatro 6,9
Teles

19º Pablo Kawan

|

4534572023 Música 61

 

16º 43410/2023 Música 7,2
 

 

 

Nunes de Moura       
- ITEM 2DA TABELADO ART. 13

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

  

PROTOCOLO

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO

1 Ewerton Andrade 550023 Música 92
de Oliveira

João Paulo

2º Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1

Barabach

3º Ezequiel Ribeiro 451132023 Música 9,0
Linz

4 Djennifer 44286/2023 Capoei 9,0
Fernandes Lina apoeira á

o Gilmar Luiz ,
5 Chiapetti 43358/2023 Literatura 8,8

Juliana da Silva

6º Pedro 43450/2023 Música 8/7

7 Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo ,

8º Cleverson 45351/2023 Música 82
Rodrigues Sousa

9º Aline Resende 4542512023 Teatro 81
Ferreira

Pamela dos ; o |
10º 44066/2023 Música 8,0

Santos Alves ,

ne “| Jetson dos Santos 45325/2023 Música 8,0       
AFI
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de Souza

12º José Adriano 43380/2023 Música 7,9
Rodrigues :

13º Filipe de Oliveira 45355/2023 Teatro 78

Chagas.

14º Karla Bianca 45354/2023 Música 1,6
Corrêa |

15º Liege Cristina 4527/0023 Teatro 15
Furtado

16º Allan Felipe 45348/2023 Música 7,4o Cardoso Alves .

” 1º Samanta dos 42532/2023 Música 74Santos Alves . |

18º Wesley Pereira da ,,110/2023 Música 73
Silva

19º Andre Luiz da 4534612023 Música 7,2
Silva dos Santos

19º Suzana Harmata 1544/2023 Música 2Spina

20º | Josias Chevonica |,102023 Teatro 6,7
Battu ,

21º Ismael dos Santos |,ccr023 Teatro 6,6
Teles :

22º Caroline da Silva 45349/2023 Música | 62
. Resólem

t o Pablo Kawan nai23 Nunes de Moura 45345/2023 Música 6,1       
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PROTOCOLO

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE DE SEGMENTO

|

PONTUAÇÃO

INSCRIÇÃO ]

1º Deivid Gabriel

|

,ygg0/2023 Teatro 9,2
Vieira |

João Paulo:

2º |

—

Fiamoncini 44733/2023 Música 9,1
Barabach |       
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Secretaria Municipal de Cultura

RuaJacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Pazénda Rio Grande — PR
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tel: (41) 3608 —- 7706 e-mail: cultura fazendariogrande,pr.góv.br
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3º Ewerton Andrade 35c9,0023 Música 9,1
de Oliveira

4º Ezequiel Ribeiro 5113/2023 Música 9,0
Linz

so Ociair da Motta ,5102/2023 Música 88
Garcia

6º Felipe Michel 45428/2023 Teatro 85
Matozo

7º William da 43717/2023 Música 84
Anunciação Silva

L 8 Valmir Pereira da 4519872003 Música 83
Silva

9º Pamela dos 44066/2023 Música 83
Santos Alves

10º Filipe de Oliveira 4535572023 Teatro 82
Chagas

11º Cleverson 45351/2023 Música 82
o “Rodrigues Sousa ,

12º Aline Resende 45425/2023 Teatro 81
Ferreira

13º Laercio Aparecido 435220023 Música 8,0
da Silva

14º José Adriano 43380/2023 Música 71
Rodrigues

15º Sandro RenanDa ,,045/2023 Música 7,6
Cruz

16º Karia Bianca 45354/2023 Música 7,5
Corrêa

17º | Wesley Pereira da ,,,,00023 Música 74
Silva ,

o Allan Felipe “a
18 Cardoso Alves 45348/2023 Música 74

19º Samanta dos 42532/0023 Música 14
Santos Alves .

20º Angela Fabiula ,50702023 Música 73
Guimarâes

21º Caroline da Silva 4554972023 Música 72
Resolem

22º Andre Luiz da 45346/2023 "Música, 72      
AB
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Silva dos Santos

23º Suzana Harmaia |,6344/2023 Música 6,9? Spina
E

24º Jeisondos Santos

|

55250023 Música 68de Souza

25º Gilmar Luiz 43358/2023 Literatura | 69Chiapetti - .26º Josias Chevônica 45492/2023 Teatro 6,3
Battu -

27º Ismael dos Santos 42655/2023 Teatro 6,3
Teles

. >8º Janine Aparecida |,53192023 Teatro 6,3Duarté
: Liege Cristina29 Furtado 43527/2023 Teatro 6,2

30º Pablo Kawan

|

4534572023 Música 6,1Nunes de Moura       
 

É Es,
ACD,

Anexo IE — Ofício 182/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 24 de agosto de 2023.
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CULTURA çsE

ANEXOÍ—FICHA DE INSCRIÇÃO

 

NOME COMPLETO

VolamioPsteiso da Siloa.

 

 

NOME ARTÍSTICO

Sp Voa Sho 
 

 

CPF RG

0% 023499 24 5.592 341-0

ÁREADEATUAÇÃO TELEFONE (WHATSAPP)

ACO . ,dai (nn) 992540285 
 

EMAIL   
 

Fazenda Rio Grande, 29 de 9 - de 2023. N

Vllia | Pora do-LJNei
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Ali Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande — PR, (ar , “a
, CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02] 42... )

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel:(41) 3608 - 7706 e-mail: culturaf?fuzendariograndepreov 5. --Eotng
CULTURA esti /

Nomee assinatura do(a) proponente EA e

ANEXO H-PROPOSTADE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA/CULTURAL

 

Descreva a proposta.da apresentação/show artístico/cultural, mencionando,se tiver, os materiais e/ou
equipamentos que serão utilizados pelo proponente na execução da apresentação/show
artístico/cultural:
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL & 749. q
: Assmatura / õ Da /
LOCADOR: EZA DE LOURDES TABORDA RIBEIRO, brasileira, divorciada, pontad AorRG.
8.248.317-2 e CPF 917.071.459-20, residente e domiciliada na Rua São Romualdo, 761,n0 Bairro
Santá Terezinha na cidade de FazendaRio Grande-PR. “

LOCATÁRIO: VALMIR PEREIRA DA SILVA,brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade
RG :nº 5.592.791-0, e CPF: 024,093.479-24, nascido: em: 06/02/1968, filiação: RITA PEREIRA DA
SILVA.

Tem justo e contratado,e que mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, a saber: O primeiro,
aqui denominado "LOCADOR”, proprietário do imóvel sito à Rua São Romualdo, 761, casa 22 no
bairro Santa Terezinha na cidade de Fazenda Rio Grande PR, dá entrega em locaçãoao
segundo, aqui denominado de “LOCATÁRIO”,

PRIMEIRA o
O prazo. dé lotação: é de 1 ano, com início em 05 de Maio de 2023 e a terminar em05 de

Maio de 2024data em que o'LOCATÁRIO, se obriga a restituir o imóvel, desocupando. Ou-caso as
duas partes estiverem de pleno acordo da continuação do mesmo será renovado, como também o
valor será reajustado.pelo LOCADOR,
SEGUNDA

O. valor do aluguel mensal é de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) que o locatário se
compromete a pagar pontualmente todo dia 07 (SETE) de cada mês, diretamente aolocador.

O acúmulo de 2 alugueis impagos acarretará no rescindir dó contrato automático e em muita
de 10%sobre o total remanescente mais o valor devedor.
TERCEIRA

Furtos e demais eventualidades criminais, ficam sob a responsabilidade do LOCATÁRIO,
responder e resolver com a restituição,

Os consumos dê água, luz e telefone, assimcomo todos os encargos e tributos que incidám
ou venham a incidir sobre o imóvel, conservação, ficam a cargo do LOCATÁRIO, e, seu não
pagamento na data determinada, acarretará o rompimento / rescisão do presente contrato com
multa.
QUINTA

O LOCATÁRIO,salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obriga-se pôr todas às
outras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com apareihos
sanitários e de iluminação, pinturas, teihas, divisórias, bisós e revestimentos, vidraças, fechos,
torrieiras, pias banhélros, ralós e demais acessórios, em perfeito estado de conservação e
funcionamento, para assim restituí-los quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo
incorporadas ão imóvel;
SEXTA. -

Obriga-se o LOCATÁRIO, no curso da locação, a satisfazer a todas as exigências dos
Poderes Públicos a que der causa, não motivando elas a rescisão do presente contrato; Em caso 'de
desocupação, rescisão do contrato ou findo o conitrato o LOCATÁRIO compromete-se em desocupar
o imóvel de todas os móveis e deixandolivre desimpedidoe com limpeza em dia.
SETIMA :

Não é permitida transferência deste contrato, nem a sublocação, cessão ou empréstimo, total
ou parcial do imóvel, sem prévio consentimento por escrito do locador, devendo no caso. deste ser
tado, agir oportunamente junto aos ocupantes, áfim de que:o imóvel esteja désimpedido, nos termos
do presente contrato. Igualmente, não é permitido fazer modificações, ou transformações no imóvel,
principalmente na fachada externa sem autórização escrita do proprietário dó imóvel, sobpena de
imediata rescisão do contrato e consequente reembolso das despesas inerentes aôs reparos
necessários; í

  



 

 

 

ro

alLT

OITAVA Ses Ea8
. O LOCATÁRIO, desdá já fra LOCADOR, ou representante, examin toy)brando
imóvel locado, quando entende çOnveVêntente; Pes,Ê
NONA Da

“No caso de desapropriação do. imóvel locado, ficará o LOCADOR, desobrigado portodas as
cláusulas deste contrato, ressalvado ao LOCATÁRIO, tão somente a faculdade de haver no poder
desapropriante a indenização a que, porventura,tiver direito;
DÉCIMA

Nenhuma intimaçãodo serviço. sanitário, será motivo para o LOCATÁRIO,. abandonar o
imóvel ou pedir rescisão deste contrato, salvo procedendo vistoria judicial que apure estar a
construção ameaçadade ruir;
DÉCIMA PRIMEIRA

Rescisão, fica estabelecido que se por qualquer motivo não permitido por este contratoas
partes resolverem rescindir o presente, deverá a parte desistente, pagar q valor correspondentea
uma parcela (mensalidade) do aluguel, mais(+) 10% sobre o total remanescente do contrato,
considerando-se o prazo estabelecido na clausula primeira, pelo valor mensal estabelecido na
clausula Segunda, considerado o valor dado em adiantamento. Tal rescisão deverá ser formulada
por escrito com 30 dias de antecedência.
DÉCIMA SEGUNDA

Será permitida a utilização, do imóvel, objeto do presente, somente para fins RESIDENCIAIS.
Obs:/ Este contrato não da ao ÍOCADOR, qualquer direito a PONTO COMERCIAL,
independentemente a quantas renovações eventualmente venham a ser feitas por acordo das
partes,

DÉCIMA TERCEIRA
Para todas as questões oriundas deste contrato, será competente o foro da situação do

Imóvel, com renuncia de qualquer outro, por mais especial que se apresente;
DÉCIMA QUARTA

Tudo quanto for devido em razão do presente contrato e, que não comportem o processo
executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os

   

" honorários advocatícios que o credor constituir para ressalva de seus direitos;
DÉCIMA QUINTA

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contráto em duas vias de igual
teor, destinando-se uma via para cada uma das partes interessadas.

E
«9

pe Fazenda Rio Grande PR, 04 de Maio de/2023.
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Reconheco or SEMELHANÇA a(s)firma(s) de:

VALMIR PEREIRA DA SILVA VALMIR PEREIRA DA SILVA,
Locatário Fazenda Rio Grande-PR, 10/07/2023

, Em test. da verdade
MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO DOS a 7
SANTOS Escrevente. SETNI. FGFkb.MQ3

. aWwa3.F465q

. . , selo. funarpen.com.Tinto Lo Qt a.
TEREZA DE LOURDES TABORDARIBEIRC
Locadora
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ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA DOCUMENTAÇÃOEINFORMAÇÕES

APRESENTADAS

Eu Valouin (qMANO do Si)A. declaro que as cópias dos documentos

apresentados são idênticas aos originais, bem" como todas as infórmações prestadas em todas as

etapas deste Edital e em seus ariexos são verdadeiras, sob pena de incorrer nas cominações previstas

nas esferas cível, criminal e administrativa, na forma da lei, isentando a Secretaria Municipal de

Cultura, a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e a Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento de qualquer responsabilidade civil ou penal.

  

 

 

          

Fazenda Rio Grande, 29 de - de 2023.
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CULTURA Seaeme
ANEXO V

MÓDELODE CURRÍCULO -PESSOA FÍSICA
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ATUAÇÃO PROFISSIONAL

 

MENCIONEOSDOIS ÚLTIMOS TRABALHOSREALIZADOS
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INFORME SOBRE PRODUÇÕES CULTURAIS
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MENCIONE DUASPRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS CULTURAIS
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ANEXO VI

PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA

   
 

Descreva a proposta da contrapartida, mencionando, se tiver, os materiais e/ou equipamentos
que serãoutilizados pelo proponente na execnção da contrapartida:

Ge bodes Giro de Jibo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

 

CERTIDÃO NEGATIVADEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALNIR PEREIRA DA SILVA
CPF: 024.093.479-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo-acima Identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) 6a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusivo as contribuições sociais previstas nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:/frfb:gov.br> ou <http:/fwwwpofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:15 do dig'29/08/2023 <hora e data de Brasilia»,
Válida até 26/12/2023.

Código de controle da certidão; C944.25A2.48BA.D413
Qualquer rasura ou emenda Invalidará estedocumento.

  



 

 

Estadodo Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030916212-07

 

      Certidão fomecida para o CPF/MF: 024.093.979-24
Nome: CPF NÃO CONSTANO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR Assinatura

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham à ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, canistatamos não existir pendências em nome: do. contribuinteacima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta: certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

“-sponsabifizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
aSscumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/10/2023 = Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá serconfirmadavia Intemet

fazenda

Página 1 do f .
Emitido via intamat Pública (29/08/2023 14:31:22)

  



 
 

     Assinatura  
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VALMIR PEREIRA DA SILVA

CPF: 024.093.479-24

Certidão nº: 30982009/2023

Expedição: 29/06/2023, às 14:35:37

Validade: 26/12/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição,

Certifica-se que VALMIR PEREIRA DA SILVA, instrito(a) no CPF sob o nº

024.093.479-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No éaso de pessoa jurídica, à Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentós previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.  
  

(3



  Comprovante de Situação Cadastral no CPF  

  

  

  
  

  
  

  
  

Nº do CPF: 024.093.479-24

Nome: VALMIR PEREIRA DA SILVA

Data de Nascimento: 06/02/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 25/05/1996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:37:11 do dia
29/06/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante:
9BAD.342B.B98B.214A   
 



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALMIR PEREIRA DA SILVA
CPF: 024.093,479-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:28:15 do dia 29/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2023,
Código de controle da certidão: C944,25A2.48BA.D413
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



    

   
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
   

  

  

   

 

   

   

  

  

  
   

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031554666-06
Assinatura

no -.
  

Certidão fornecida para o CPF/MF: 024.093.479.24
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. 
Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1

Emitidovia intemet Pública (01/09/2023 16:46:35)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Assinatura

Nome / Razão Social
 

 

   
 

  

(— —

VALMIR PEREIRA DA SILVA CPF: 02409347924
À A

— Aviso -

Sem débitos pendentes até a presente data.
1 |

— ComprovaçãoJuntoã.Finalidade .

P

— Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

cmsvonromeoom ]

 

 

 

A validade dó documento:pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código-de controle informado.

http://mww.fazendariogrande,pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 01 de Setembro de 2023

Jacaranda, 300 - Eucalipto
Fazenda Rio Grande(PR) - CEP: 83823114 - Fone:4136278500
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  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

210
Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VALMIR PEREIRA DA SILVA

CPF: 024.093.479-24

Certidão nº: 45522299/2023

Expedição: 01/09/2023, às 16:49:07

Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VALMIR PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº

024.093.479-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas. . .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,º 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtBtst.jus.pr
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MINUTA DO CONTRATO

Assinatura  

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E XXXRXRKXXKXX.

Pelo presente instrumento, de um lado como-CONTRATANTE,o município de FAZENDA RIO

GRANDE,Estadodo Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº

95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro

Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco:

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. XXXXXXXe inscrito no

CPF/MF sob o nº. (CPF ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB/PR nº 350%, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr.

Natanael Ferreira Coútinho, inscrito no CPF/MF sob nº (éPF.Ocultado), doravante denominada

CONTRATANTE,e de outro como CONTRATADA XKKXXXXXKX, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº KKXKIOGOCONEK,estabelecida na RuaXXXXX, nº XXX,bairro;D/0,6,0:0:6:€

Cep: BXIOOG,e-mail: XXXXX“Fone.(at)D.0/9,0,6:6:d pactuam opresente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

 

 

administrativo sob protocolo nº. 28804/2023, nã modalidade de Inexigibilidade de Licitação e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa Física,JoSdooGdcTDos para apresentação

artística/cultural em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-se dentro do período de 8 (oito) meses, conforme os

Termos do Edital de Chamamento: Público nº 006/2023, com recursos provenientes do Fundo

Municipal de Cultura no exercício: de 2023, este instituído pelaLei nº 1193/2017 e regulamentado
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CULTURA

pelo Decreto nº 5.170/2020, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei

1.629/2022.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com realização efetiva da apresentação

artistica/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA-CONTRATADA:

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a

CONTRATADAobriga-se a executar os Seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura venham incidir:

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de-acordo com estipulado no Termo

de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA,em virtude de casos fortuitos e alheios

a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta dé condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza,risco de contágio, adotando-se como solução paraa

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data pára a realização do objeto do Edital, de

acordo com cronogramaestipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura,

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente

aprovado pelo CONTRATANTE,é de RESTOODOSÕOS, a ser pago ao CONTRATADO em

até 30 dias contados da apresentação do recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo Financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de: Cultura e anexado às provas de

regularidade com a Situação Cadastral no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão
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de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais é à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa

 

 

de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO-CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início a partir de sua

assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no contrato se

não houver a anuência da CONTRATANTE,a qual se formaliza mediante a realização de Termo

Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste

Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Ciáusula Quinta: À realização da aprésentação artísticá/cultural, conforme descrito no Termo de

Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual.

Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o atesto da

Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da utilização dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural, após a

verificação e constatação de que tais serviços foram executados e que obedeceram a todas as

cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os

serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor Reinaldo

Ferreira Borges, matrícula 360546, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando-se o que fór necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados. À

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização,através de servidores previamente

designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
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prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo

das sanções previstas no Contrato,

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá

total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou

-desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétimá: Ag despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito

indicado pelos códigos:

 

Orgão / Projeto D o
Unidade Atividade |
37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS. - PESSOA FÍSICA 2.142 936 1000

Descrição do Órgão Fonte
 

      
 

DA GARANTIA

Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente

Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições

acordadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formae prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada

pelo CONTRATADO,parafins de veracidade de execução do serviço serprestado;

b) Acompailhar e fiscalizar ocumprimento das obrigações da CONTRATADA,através de servidor

designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADOo surgimento de qualquer imprevisto
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e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a

negociação de nova data dentro do período firmado em contrato.

e) Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais

informações necessárias para a execução-do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 006/2023;

b) Cumprir com o descritô na Proposta de Contrapartida;

c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de

Cultura para a apresentaçãoartística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento

durante a realização da apresentação, bem como prestar informações e esclarecimentos sobre a

mesma, sempre quesolicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a execução do objeto

por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que possam

comprovar a realização da apresentação;

£) Nãoceder, nem transférir, no todo ou em parte,a obrigação da apresentação artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação durante a

execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização da

apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência econcordância quanto às normas sanitárias e protocolos

estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com tais normas e

protocolos,ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer responsabilidade quanto ao

não cumprimento.

J) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis é posturas federais, estaduais e municipais, pertinentese vigentes durante a

execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que

houver dado causa; h
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DAS PENALIDADES

Cláusula DécimaSegunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado

do objeto deste contrato, semprejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantida a

ampla defesa e .o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da

Lei nº. 8.666/93 e alterações, assim como as contratuais.

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Coritrato, que enseja a rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais

multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo-de Referência;

b) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do. Contrato na ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a

CONTRATADAa fázer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do. Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de

21/06/93,

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as

partes, na forma dó art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termosda legislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração

Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório regular, sem

direito a ressarcimento ou quaisquer ônus- que não o valor pactuado em Contrato referente aos

serviços efetivameiite prestadosaté a rêscisão.
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DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à corrupção, em

especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados

internacionais: Convenção. sobre 0 Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros

em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 dé novembro. de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, dé 7 de outubro de 2002;e a Convenção das Nações

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687,

de 31 de janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá

ensejar:

1 — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR,nos

termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das

sanções administrativas porventura cabíveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termosdos artigos

18e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de formaética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

Cláusula Décima Quintá: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de Licitação

xx/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666
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de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8.742/93, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado,

Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos ómissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si; seus empregados, prestadores de

serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais implementadas pela

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção deDados: Pessoais) e demais: normas aplicáveis, bem

como toda a legislação aplicável relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidadee sigilo de

registros, dados cadastrais, dados. pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto

em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao

CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba/PR, pará dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.

Fazenda Rio Grande, de de 2023.   
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ESTADO DO PARANA Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número-do Processo: 000054233/2023

Número Unico: SPU.F2N-ZYE:FR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedêncela: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM  
 

Dados Parecer:

I 

 

fganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 10:03 AM

| Informo quefica sob a responsabilidade da secretaria requerente a Inclusão dos documentos e dadosdosartistas
credenciados.

    
 

Kethelyn Millena 



 

 

 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Página: 174 41

Data: 10/11/2023

 

000054233/2023

SPU;F2N:ZYE-FR

Número do Processo:

Núniero Único:

 

 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Memorando

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM

Assunto:

 
Procedônela: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

iganograma: Abertura Licitação
 

Descrição Parecer:

Ao contábil para análise e parecer.

 

 

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 09/11/2023 10:05 AM

  

 

Kethelyn Millena

  



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 4/1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgmhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

L Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-0658-Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,

351/2023 10/10/2023 10/10/2024 1 VALMIR PEREIRA DA SILVA 2,00 1.000,00 2.000,00 Não

Preço Médio —> 1.000,00 2.000,00

 Preço Médio Total —> 1.000,00 2.000,00

 
 



   

     

 

   

   

  
  

 

  

 

   
   

     

     

  

   

  
   

   

 

    

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x
e
g.
ZESTADO DO PARANÁ Ceohao 68 m

joqd
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº 54233/2023
Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO e informações de ordem financeira,

se há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

Vator: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira,

Dotações Orçamentárias:
 

 

    
Código

Fonte Bloqueado

Reduzido Funcional

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000 2.000,00  
Processo bloqueadono protocolo nº 28804/2023.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

Documentoassinado digitalmente

ouh; KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA
g Data: 09/11/2023 10:02:59-0300

Verifique em htrps:/jvalidar.ii.goubr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Compras e Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500 
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a.
FohanoÀ
Ass

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 25.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

   

   

 

  
 

Solicitação de Compra Nº 624/2023
 

Sollcitante: Caio Duarte Boryça Data da Sollcitação: 09/10/2023

Organograma: 3600100036 - SM CULTURA

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024,093.479-24, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura.

Justificativa;

Observações: Protocolo 54233/2023

Desdobramento:

lamento Legal:

sustificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:
  Itens solicitados:
          

 

 

 

 

. . . a Preço Unit. Preço Total
Item) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1  99010658-1 2,00 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e cinco) minutos e 1.000,0000 2.000,00
máximode 60 (sessenta) minutos, compreendendo umadas seguintes
áreas artísticas/cullurais: música, dança, teatro, literatura, capoeira ou artes
circenses.

| Preço Total: 2.000,00 |

DotaçõesUtilizadas:

Dotação | Descrição | Recurso [ Valor Previsto: |
936 - 37.001.13,392.0046.2142.3.3.90.36.00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07. 2.000,00

00,00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 09 de Outubro de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000054233/2023

* Número Único: SPUIF2NZYE-FR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM   
Dados Parecer:

Í
 

ganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 10:13 AM

 

 

  

MAURO ANTONIO

 



  

  

  
  

  

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Relação de Despesas

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Página: 1 /

Data de emissão: 09/11/2023

Exercício de 2023

Despesa: Bloqueada

 

    
 

 

 

po

(gsreorçh Es) LO UEADA
fe, o

E e: PREREIFÚRA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
37.0074HUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00

|| 2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 70.750,00]

936 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS(LIVRES) 70.750,00
Total Entidade: 70.750,00

Total Geral: 70.750,00

Fazenda Rio Grande, 09/11/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, na modalidade inexigibilidade, informo que o elemento

da despesa foi considerado corretamente podendo dar
andamento ao certame. Para o contrato foi bloqueado o valor de
R$ 2.000,00

MAURO Assinado de forma
digital por MAURO

ANTONIO ANTONIO
PEDROSO:42835437

PEDROSO:4 951
2835437991 jonas-as0o:

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro,Pedroso. Emissão: 09/1 12023, às 0:09:42. Protocolo: 8b9a54eb-f95e-4adO-90d4-adT101449536
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000054233/2023

 

“Número Único: SPU.É2N.ZYE-FR “i

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM

  
 

Dados Parecer:

[
ganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 12:47 PM

Ao jurídico para análise e parecer.

  
 

  

 

Kethelyn Millena

 



 

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações  
Protocolo nº: 54233/2023
Memorando nº: 133/2023 - SMC
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura

Ao Jurídico.

Considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigent

 

tampouco outro processo licitatório em trâmite com objeto semelhante, e por tratar-se de

Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24, selecionado e

credenciado para área de atuação (seguimento) música, po eio do Edital de

 

C amento Público nº 006/2023 apresentações sticas/culturais em festivais

e áculos e demais eventos promovidos o oiados por esta Secretaria, Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, remeto o processo para análise e parecer,

com propósito de verificar a possibilidade de atender o solicitado.

 
Fazenda Rio Grande, 09 de novembro de 2023.

Documentoassinado digitalmente
oubr KETHELYIN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

g à Data:09/11/2023 12:47:36-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901,
Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/11/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: “000054233/2023

Número Único: SPU.F2N.ZYE-FR
 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM    
Dados Parecer:

Í
 

"ganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não 
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/11/2023 2:58 PM

 

 

 
 

Fábio Júlio Nogara

  



 

PREFEITURA DE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
EIN ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 776/2023

 

Interessado: Secretaria Municipal de Cultura

Objeto: Modalidade de Licitação — Chamada Pública - Inexigibilidade

O presente Processo Administrativo iniciou-se por memorando da Secretaria

Municipal de Cultura, tendo realizado o credenciamento de propostas de apresentações

artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela

Secretaria solicitante. 
Da análise dos autos, temos que o processo ainda não foi autorizado pelo

Prefeito Municipal. Foi juntada cópia do memorando inicial advindo da Secretaria Municipal

de Cultura, contendo termo e referência; resultado do Chamamento Público 06/2023. Foi

anexada a documentação correlata, incluindo certidões negativas, minuta do contrato e

julgamento e classificação.

O credenciamento é figura jurídica da qual decorrem contratos por

inexigibilidade de licitação (com previsão na Lei 8.666/93 — art. 25), sendo amplamente

utilizada em casos onde não seja viável escolher um único vencedor capaz de atender a

demanda da administração pública.

Portanto, tem-se entendido como formalmente legal a figura do

credenciamento com fundamento na inexigibilidade de licitação, frente a inviabilidade de

competição para a contratação de todos os interessados que preencham as condições do

chamamento,

Acerca dos critérios de analise de habilitação e seleção caso a caso, esses

foram detalhados no edital de Chamamento Público 06/2023, e os requerimentos passaram

pelo jugo da competente Comissão de Avaliação, Seleção e Credenciamento, tendo

considerado habilitado o credenciado, por cumprir com os requisitos e ter apresentado

documentação exigida em edital,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

  



 

conveniência do pedido)constituem análise técnica da Secretaria solicitante, através da

competente Comissão, bem como, a verificação das dotações orçamentárias e

especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que, opresente

opinativo cinge-se exclusivamente aos contornosjurídicos formais do caso em comento.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de novembro de 2023.

£º Assinado deformadigital
FABIO JULIO,por raio Juuto

NOGARA /-MosAa11.09
ZÉ 14:84210300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 

 



 

 

 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Página: 14 4

  
   

 

Data: 17/11/2023

A Pesé RIOa

Éa S
a
Fohano 4

A
 

 

   
 

 

Número do Processo: 000054233/2023 é

Número Único: SPU.F2N.ZYE-FR

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM

Dados Parecer:

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/11/2023 11:41 AM

r Certidão municipal

6

     

Kethelyn Millena

  



  

*DREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Data: 27/10/2023 11h08min
«MARE SECRETARIA DE FINANÇAS eo Lp eniadope ç ( 24233

|

26/11/2028
 

 

 

a
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ne 8 M

Nome / Razão Social
reta

sur PEREIRA DA SILVA CPF: 02409347924 ]

 

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

E
Comprovação JuntoãOFinalidade
 

 
Mensagem
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

 
Código de Controle

owsr2FKHQKSOF1 |
 

 

À validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

hitp:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br
 

Fazenda Rio Grande (PR), 27 de Outubro de 2023

Jacaranda,300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP:83823114 - Fone:4136278500

Página 1 de 1

 



 

 

 

Protocolo nº: 54233/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Memorando nº: 133/2023-SMC

 
À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para

autorização do prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

goubr netas”
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Compras e Licitações

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDÊ ggnãate

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Ao Gabinete do Prefeito:
Marco Antonio MarcondesSilva

, Senhor Prefeito,

Em atenção ao Protocolo nº 54233/2023, de 05.09.2023, que solicita,as

realização de “Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº:

024.093.479-24, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento); o

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006)2028 'páiá |
dtE

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da,

Secretaria Municipal de Cultura.”, e considerando, que «o mesmo tramitou poli

a apresentação de:

1. Memorando inicial, termo de referência, documentação e certidões:

: 2, Mapa comparativo de preços;

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentária e Financeira;

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade+e:

o tipo de licitação do certame;

executivo municipal.

 
Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da:

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme segue:

Modalidade: Inexigibilidade.

* Valor Máximo: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Documento assinadodigitatmente
Atenciosamente. gulor ssorsamamaconoero

g o Data; 17/11/2023 13:41:40-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Comprase Licitação.    

 

  



 

 

  
Comissão Permanente de Licitações

CE cepa*

PROTOCOLO Nº 54233/2023
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 95/2023

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.003.479-24,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de

Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: VALMIR PEREIRA DA SILVA

CPF: 481.827.299-04

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

 

 

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

936 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.36 1000    

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da NF.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de novembro de 2023.

» Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO ! marco antonio

MARCONDES  / MARCONDES/ SILVA:04318688917
SILVA:04318688917 Dados:202311.21 10:57:04

2º 0300!

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500

  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃODIRETA
Inexigibilidade de Licitação Nº 95/2023

PROTOCOLO;54233/2023

Objeto: Contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24,

selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital

de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais,

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

PESSOA FÍSICA: VALMIR PEREIRA DA SILVA

CPF: 481.827.299-04

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 25, da Lei
Federal 8.666/98.

AUTORIZAÇÃO: 17/11/2023



 

AR
END Bioa

(S a
Prohano “3 m

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Edo

 

Comissão Permanente de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 95/2023, que tem como objeto a
contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093,479-24, selecionado e
credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de
Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artisticas/culturais em festivais,
espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, em favor de pessoa fisica: VALMIR
PEREIRA DA SILVA, CPF: 481.827.299-04, no valortotal de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
com base no Art. 25, da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer da Procuradoria
Jurídica nº 776/2023 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo
administrativo nº 54233/2023.

| Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO |, marco antonio

A ONDES
MARCONDES . SILVADESBESOST7
SILVA:04318688917'Dadôs: 2023.11.21 10:58:16

é -03'00'

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

 



 

    

Rua Jacarandá, 3
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SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

Comissão Permangnto ds Lichações

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Retífica par weta tina, & InexiaBiicade do Lic! Rº RYZ028,que temSrtecnEedanciado para frvade siuação(seguimarts) múnica,| por miodo Edital daChamamento Pública

n

º

006/2023 para tações artifcasicuureia em Fescírata,sapecadpenira tea eaiAPARECIDODA BAVA. CoFiasi aresla) com DOAR 25. du Lei Federal D650%; acordo

c
o
m

parmorr
Pri 3 ade. com

|

daºEFBROEStao em viaTC qua
protocolo re BAZZARODS, hi e

teqeetscosmo facas
iamRESgenoma RE

er
tlarco Antônio Mercondãs Silva

Pretato Munkiçal

  PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E

DNASÃO SETORIAL DE COMPRAS E CITAÇÃO

CONTRATAÇÃO GIRETA
Inoxigibiidado de Licitação Nº g4z0zs

PROTOCOLO; tarianozs

Objeto: Contretação do artista CAROLINE DA SIVA RESOLEM, CPF 1º
074651.83201, astocionedo a credenciado para área do anação (tequimento) mísica,
por meio do Foral cs Chememerto Público nº COGG03 para aorutentaçãos
anietcasiculurals em festvals, espetáculos e demaly exantos promovidos ou epolados
por esta Socretaria. Conforme solictação da Secrolaria Municipal ig Cubra.

PESSOAFÍSICA: CAROLINE DASILVA RESOLEM

CPF:As AdO!

VALOR: R$ 1.750,09 (ml netacantos q cliquanta reais)

HODALIDADE/FUNDAMENTO: Ineciybisdado de Liotação, na loema co At 25, da LelFedaraf 286503, e

AUTORIZAÇÃO: A7m112023

Nações, Fazenda Rio Grande - PR Fone/Fa:

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

PDS EaROAos

  
BECAETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanent da Licturções

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Retifica por est tamo, a Inaxiziiidado GoLaço1 942029, que tem como objeto ntritação do ara GARSLINE DA SILVA RESOLEM, CPFIAESLERIeem
tulecionadoe crecdancindo para draa ds eiuação. música,
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Detalhes processolicitatório
Informações Garals:
 

Entidade Executora [Município DE FAZENDA RIO GRANDE
 

Ano* [2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* |gs

Modalidade*

|

processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 267/2023

 [eres provenlentes da organismos Internaclonals/multllaterais de crádito:

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo |

 
 

 

Descrição Resumida do Objeto* contratação do artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24, e
selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio 8

do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações ,

artisticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos promovidos ou E
v

  
Dotação Orçamentária" |3700113392004621423390360000

Preço máximo/Referência de preço - 2.000,00

R$*

Data Publicação Termoratificação [21(11/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas Lh
|

Háitens exclusivos para EPP/ME? .

Há cota departicipação para EPP/ME? ' 
Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? +

Data Cancelamento |

CPF: 11756944954(Logout)

Percentual de participação;  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 95/2023

PROTOCOLO Nº. 54233/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 267/2023

CONTRATO Nº. 214/2023

ID Nº. 4046/2023 CONTRATO DE APRESENTAÇÃO

ARTÍSTICA QUE ENTRE Sl FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE

VALMIR PEREIRA DA SILVA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa

estabelecida na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298,397-8 SESP/PR

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira Coutinho, inscrito no

CPF/MF sob nº 050.381.279-08, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro

como CONTRATADA VALMIR PEREIRA DA SILVA, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob nº 024.093.479-24, estabelecida na Rua Romualdo, nº 761, Casa 22,

Bairro: Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83829-074, e-mail:

vp664527GQgmail.com, telefone: (41) 99754-0285, pactuam o presente Contrato de

apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho

exarado no processo administrativo sob protocolo nº. 54233/2023, na modalidade de

Inexigibilidade de Licitação nº 95/2023 e que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993, além

das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam, a saber:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Cláusula Primeira: Contratação do artista VALMIR PEREIRA DA SILVA, CPF nº

024.093.479-24, selecionado e credenciado para área de atuação (seguimento)

música, por meio do Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para

apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos

promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Cultura. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da

apresentação artística/cultural, conforme descrito no Termo de Referência.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artistica/cultural, a

CONTRATADA obriga-se a executar os seguintes serviços:

a) Cumprir a legislação pertinente;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por

ventura venham a incidir;

c) Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com

estipulado no Termo de Referência anexo ao Contrato;

d) No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos

fortuitos e alheios a sua vontade, não limitados a enfermidades, acidente,

impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou equipamentos,

catástrofes de qualquer natureza,risco de contágio, adotando-se como solução para

a hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado

para início da apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a

realização do objeto do Edital, de acordo com cronograma estipulado e informado

previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, isentadas, desde já, ambas as

partes de qualquer pena ou multa contratual.
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Cecu +93 J

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto desté

contrato, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE,é de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), a ser pago a CONTRATADA em até 30 dias contados da apresentação do

recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no

Protocolo Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria

Municipal de Cultura e anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral

no CPF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de

Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, com início

a partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza

mediante a realização de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da

assinatura deste ato até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar

as obrigações assumidas neste Contrato.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito

no Termo de Referência, deverá ser executada dentro do prazo estipulado para

vigência contratual.

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.. o:

p lo
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Cláusula Sexta: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á com o

atesto da Secretaria Municipal de Cultura, por meio da Prestação de Contas da

utilização dos recursos do Fundo Municipal de Cultura e aprovação do Conselho

Municipal de Política Cultural, após a verificação e constatação de que tais serviços

foram executados e que obedeceram a todas as cláusulas deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação

de que os serviços prestados atendem às especificações deste contrato ficará a

cargo do servidor Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546, e a gestão pelo

servidor Caio Duarte Boryça, matrícula 351.470, que atuarão registrando todas as

ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando-se o que for

necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados.

Parágrafo Segundo:A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, não excluem a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar (conforme o caso) a

rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato.

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da prestação de serviços em questão.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta

do crédito indicado pelos códigos:

LA

 

 

 

     

Orgão / a AE Projeto
Unidade Descrição do Orgão Atividade D.O. Fonte

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 2.142 936 1000
. FÍSICA
  COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4

4

 



 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
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DA GARANTIA fe N
Tra cR+)

VS
Cláusula Oitava: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do - r

o

presente Contrato.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Nona: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições acordadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Cláusula Décima: São responsabilidades da Contratante:

a) Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na

proposta apresentada pelo CONTRATADO,para fins de veracidade de execução do

serviço a ser prestado;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

através de servidor designado para este fim;

c) Efetuar o pagamento devido na forma do contrato;

d) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de

qualquer imprevisto e/ou eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da

apresentação, condicionado a negociação de nova data dentro do período firmado

em contrato.

e) Prestar assistência aa CONTRATADO durante o período da execução do objeto e

demais informações necessárias para a execução do objeto.

Cláusula Décima Primeira: São responsabilidades do CONTRATADO:

a) Cumprir integralmente o objeto do Edital da Concorrência Pública nº 06/2023;

b) Cumprir com o descrito na Proposta de Contrapartida;

0200DE CONTRATOS
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c) Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Cultura para a apresentação artística/cultural;

d) Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão de Avaliação, Seleção e

Credenciamento durante a realização da apresentação, bem como prestar

informações e esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado;

e) Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a

execução do objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou

demais documentos que possam comprovara realização da apresentação;

f) Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação da apresentação

artística/cultural;

g) Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a

apresentação durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos;

h) Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da

realização da apresentação artística/cultural;

i) O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias

e protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que

cumprirá com tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura

isenta de qualquer responsabilidade quanto ao não cumprimento.

)) Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato;

k) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e

vigentes durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos

decorrentes de infrações a que houver dado causa;

DAS PENALIDADES

Cláusula Décima Segunda: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,

atraso injustificado doobjeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades

civil e criminal, ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

critério da Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e

alterações, assim como as contratuais. ;

|SZ
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Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que

enseja a rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo

de perdas e danos e das demais multas.

Parágrafo Segundo: a CONTRATADAterá seu Contrato rescindido quando:

a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência;

b) À CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

c) Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica

obrigado a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago.

d) O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Décima Terceira: O CONTRATANTEsereserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.666 de 21/06/93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosdalegislação.

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente

pela Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente

de processo licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que

não o valor pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até

a rescisão.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO

A A

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Cláusula Décima Quarta: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no

âmbito do combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2018.

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar:

| — Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava

— PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº

13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabiveis;

Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Terceiro: ACONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

DA VINCULAÇÃOÀ INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade de

Licitação 95/2023. t

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Éº q  
Cláusula Décima Sexta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio

Grande/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA LGPD

Cláusula Décima Sétima: As partes comprometem-se, por si, seus empregados,

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de

dados pessoais implementadas pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável

relativa aos padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados

cadastrais, dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de

quaisquer atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse

caso o previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública.

DO FORO

go A
Cláusula Décima Oitava: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

"o
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualqueroutro, por maisprivilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2023.

Ai E ) V

P/ Contratante: É Es A EN

Mu CA
ve E) Cs

er A

o R.rl- cada Ur

Marco Antorio Marcondes Silva

 

Prefeito Municipal

Natanael Férreira Coutinho Sb Lemos *

Secretário Municipal de Cultura Procuradora Geral do Município

P/ Contratada

N

ge
VALMIR PEREIRA DA SILVA

VALMIR PEREIRA DA SILVA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 10
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Data: 01/12/2023 11h32min
A É 1]

Número —— Validade
ge: 5

| 26857 31/12/2023
1

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

  

; OA it) ,

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS U ,=)
,-

— Nome / Razão Social õ a

VALMIR PEREIRA DA SILVA CPF: 02409347924 )J
A

Aviso -

Sem débitos pendentes até a presente data. : '
U )

— ComprovaçãoJuntoã,Finalidade .

DP

— Mensagem —

' Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
| abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

U )
 

Código de Controle

[

curssovamaros ]

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br

 

 

Fazenda Rio Grande (PR), 01 de Dezembro de 2023 '

Jacaranda,300 - Eucalipto
FazendaRio Grande (PR) - CEP: 83823114 - Fona:4136278500

Página 1 de 1
  



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALMIR PEREIRA DA SILVA
CPF: 024.093.479-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:29 do dia 29/06/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/12/2023.
Código de controle da certidão: F1EA.9943.70E4.66D5
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento,



  
    

  
   
    

  

    
  
    

   
   

   

  

   

      

      

PODER JUDICIÁRIO Ç
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VALMIR PEREIRA DA SILVA

CPF: 024.093.479-24

Certidão nº: 68535980/2023

| Expedição: 01/12/2023, às 10:59:01

| Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VALMIR PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº

ros 024.093.479-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
.- Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



  

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

ENA Estado do Paraná

 

SRD,
1 - 1 Cs

Certidão Negativa É b
in h

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual ooVE)

Nº 032378742-51 deNY

Certidão fornecida para o CPF/MF: 024,093.479-24

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

= descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda,pr.gov.br

Página 1 do?
Emitido via infernet Pública (01/12/2023 10:57:42)

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contratos

 

mera
a

 

 

. L')

' L/
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE; : so ay
CONTRATADO: VALMIR PEREIRA DA SILVA; o
CPF: 024.093.479-24;
OBJETO: “Contratação do artista Valmir Pereira Da Silva, CPF nº 024.093.479-24, selecionado
e credenciado para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento
Público nº 006/2023 para apresentações artísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais
eventos promovidos ou apoiados por esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura”,
FISCAL DE EXECUÇÃO:Reinaldo Ferreira Borges, matrícula 360546;
GESTOR DO CONTRATO: Caio Duarte Boryça, matrícula 351470;
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 95/2023;
PROTOCOLO: nº 54233/2023;
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, com início a partir de sua assinatura; '
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais);
DATA DA ASSINATURA:24/11/2023.

EXTRATO CONTRATO Nº 214/2023 - ID 4046 qr “x

 

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

 

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio G

 

 

ESTADO.

|

 

HOMOLOGAÇÃO DELICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIODBFAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paracá,
Do vo do ras atnições legais, HOMOLOCA 4 Tomada de Preços nº 058/2023, nal
tem como objeto u contratação de erapresa opecialicada pera a exacação és abra da
Praça Santa Marta, esco Iafresstratara esportiva, retrentia de lazer da ecorís com
a disposições co rocmaral descia a Ecs Enezos, e efrodicaento À seliciação da
Secretata Mrxicigal de Pieasjamento Urano 6 ADIUDICA o objeto cm fever da
desuso cmpreme 1. DOLINSKE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LIDA
nsecta to CNPJação 0º 1LI9LITSROOILS, vencedor do certame, com o mala global |
de DS ISMADILTA (duzentas é povesia 8 quatro ml nelscates o ato om rece |
detecta quatro eentiras) O processo atcadon a Iegialoção petieras xs toda sca
Tunção,cocoPerecar 1º 902/2923 da ProcaratoiaCeldo Morápão.

Pezenda Rjo Chrando/PR, 1dodezembro da 2003.

godrEs

MARCOANTONIOMARCONDES SILVA
Preto Mica

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Condenação ds Commutas

 

 

ESTRATOCONTRATO Nº 20212029 «ID aç34

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNCINO DE FAZENDARIO GRANDE:
CONTRATADO: ISMAEL DOS LANTOS TELES;
IGF: 104.271 245.26,
OBJETO: “Contratação do artista temps dos Santos Tales, CPF nº 1012714529,
selecionado o cradencindo pars êrma de Gtusção (tegumento) isato, por melo do Eta del
Sharsamento Públco sé MOS para ateoanações eieicasontrao em frenin
esptáuco,adesmaia, cueos primádoa ou apelados por esta Confoeme)

testa Hung6 Cura. Com Meusos prevaiaros do FundBuri
o Cut no enero do 2025, aut Mastliol Late VISIT O repdamentado pot
[Gecreto nº 8.17012020,do forma a etender q contido no Inciso 1 do Art 2º ca Lai 1,829/2022";
[FISCAL DE EXECUÇÃO:Reinaldo Fesreira Borgos, mutiícula 350548;
IGESTOR DO CONTRATO: Calo Ouart Boryça, ratrtcuia 354470:

E:

VALORTOTAL: R$ 1.750,06 (um má é galacantos à cinqõerta seeis;
DATA DAASSINATURA: 2% 112029,

Eeoriaração do Contato

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

  SECRETARIA MUNEIPALDE ABUISTRAÇÃO

 

   
   

  

    

   

TENTRATO CONTRATONº234/2023 «04068

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO:VALMIR PERERUA DA BEVA;
[CPF02400 2479-247
OBJETO: “Coniretação doarts Valmir Pereira Oa Siva, CPF 1º 024.083473:24, selocionado
e credenciado pera árua de Etuação (seguimento) música, por meio do Est de Chamamenta
[Púbico re 006/2023 para açromentações pristcza/culturas gen festivais, espetácadoa q amais

Ou apoiados por esta Secretaria. Confume acictação da Secretarial
da Guta,

 

 Reinalso Ferreiro Borges, matricula 360546;
[GESTOR DO CONTRATO:Cao Dusrto Bonyça, mabícuia 351470;
|NGDALIDADE:Ineigiikdadede Licitação nº 8512025;
PROTOCOLO: nº 547842023;
[VIGÊNCIA: O8 (o8o)moses, com Início a parece eua esinutura;
[VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mi escisj;
[DATADAASSINATURA: 2412023,
 

  

   

  

PT LAR sd RD SLNSASE

 

SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

 

ESTRATO CONTRATO Nº 221/2023 -1D 4053]

CONTRATANTE: PREFEITURA DO AtCiPiODE FAZENDAOO GRANDE;
CONTRATADO: FILIPE DE OLIVEIRA CHA

DsaOoOda Gp, Cre

oictação da Socretaria Municipal do Cura;
FISCAL DE EXECUÇÃO: Rolnakio Forrolra Borges, matrícula 360546;
[GESTOR DO CONTRATO: Celo Duurta Bonyça, miicuia 351470;
|NODALIDADE:inexigkikdedo do tlcilação nº 102/2023;
PROTOCOLO: nº saz5tupda3;
|VIGÊNCIA: 68 (oo)mese, com hicdo a partr de gua assinatura;
[VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 (cotame astacantos e cinqianta cueis);
[DATADA ASSINATURA: 24/31/2023.

Comumação do Concreto]   

 

(41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Lima

 

  
  

  

  

  

   
 
 



ETHA CONTRATOS vistas o Curiruricos agr cistundas E dora cairhd

Editando contratação ou compra direta (2152023)

INFORMAÇÕESGERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS E IR E] R
)Doaid]AoeStro

SA 

Tipo de instrumento" Nº dotermo * PE

[ remo de conespassara ==] a
êntidideorigem do proresto. ns Nteano da processo?

[ PREFENURA MUNICIPAL DE FAZENDA RID GRANDE x “| 267/2073

 CE Contrato mutentidade O (JD Controlaros Itens por organograma O. 
 

Fundamento lego! Forma de comratação

[ te 666/93, Ast25, CAPUT ] [ Contratação direta

Modslidade Toodeobjero*

[ Imexigibiudaçe de Lictação | prestação de serviços

Objezoda contratação" &

Contratação da astista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024093.479-24, sejecionado e credenciado para área ce atuação (seguimento) música, pormeto da
Edital de Chamamento Público nº 006/2023 para apresentações artisticas/culturais em festhais, espetáculos e demais eventos promovidosou apolados por
esta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura.

 

  
 

Fornecedor *

[ VALMIR PEREIRA DA SILVA + CPP: 024,093.479-24

R
A
R
A
S

E

E

E Data do assinazurafcontrotação Quie de dies Periodo de vigência " Valor original da contratação
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Editandocontratação ou compradireta (x)

INFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS

 Comeratações: sintam *

SIM-AM

Tipo de Regime de Execução *

[ Preço Unitário

Tipos da MutiasContracuais

[ Outras Muitas Contratuais

Descriçãoda Garania

TipodeOrigem dos Contatos

[ Selecionar

Organograma

Secretaria de Cultura

Praro deVigência Inicia!

Tipo de Condiçõesde Pagamemo * Ata reg. preço”

*= || nãomo] [art
Descrição da Mutta Contratual

x. | f As previstas da acordo com a Lein* 8866/93

Dota deVigênclo Final

| a | f 22407/2004
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ESTADO DO PARANA Data: 13/12/2023
i Eta ID

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE é 3

[FCPR] - Comprovante de Parecer e o
CGnN O? '

. “ A — XY

Dados Processo:

Número do Processo; 000054233/2023 ê ,

Número Único: SPU!F2N.ZYE-FR '

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 05/09/2023 11:12 AM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2023 11:03 AM

Encaminhoo processo para emissão da autorização de fornecimento do contrato nº 214/2023.

a Após envie para arquivo, obrigada.      
 

Carol lung
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Nr.: 4952/2023
Gestor do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo Administrativo: 267/2023

Contrato: 214/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR Seu a a | do Contrato: a706

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41) 3627-8500 equeno al do Contrato.
Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br Aditivo: NA

Data da Contratação: 24/11/2023

Data da Solicitação: 14/12/2023

Data de Homologação: 23/11/2023     
pe

LEONRIGO
 

 
 

 

 

AUTORIZADA por Claudenira Moreira da Silva fS a

Data da tramitação: 14/12/2023 Dre n n.9)G E

NDA
I
” wnecedor: VALMIR PEREIRA DA SILVA Telefone(s): 41997540285

| GPF/CNPJ: 024.093.479-24

Endereço: null, 761, null - null-null, FAZENDA RIO GRANDE- PR

E-mail: valmircrioulo)gmail.com

 

 

Prezados senhores,

Comunicamos queo fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.
 

Organograma: 3800100036 - SM CULTURA

Condição de Pagamento: Em até 30 dias contados da apresentação do recibo

Prazo de entrega/ Execução: Após a assinatura do contrato

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Cultura

para área de atuação (seguimento) música, por meio do Edital de Chamamento Público nº
006/2023 para apresentaçõesartísticas/culturais em festivais, espetáculos e demais eventos
promovidos ou apoiados poresta Secretaria. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de

- — bjeto da Contratação: Contrataçãodo artista Valmir Pereira da Silva, CPF nº 024.093.479-24, selecionado e credenciado

   
 

 

Cultura.

Observações: SMC - PROT 54233/2023 - MEM 133/2023 - D.O 936 - FONTE 1000.

| Empenho: 13961/2023

| Despesas:

936 - 37.001.13.392,0046.2142.3.3.90.36.00 - Fundo Municipal da Cultura

Desdobramento : 3.3.90.36.00.00.00,00

Recurso: 00000.00000.01.07.00.00.1,500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[Item | Quantidade [ Unid. Especificação do material [| Marca [| Preço Un. | Preço Total |
1 2000 UN Apresentação com duração mínima de 55 (cinquenta e 1,000,0000 2.000,00

cinco) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos,
| compreendendo umadas seguintes áreas

artísticas/culturais: música, dança,teatro, literatura,
capoeira ou artes circenses, - Apresentação com duração
mínima de55 (cinquenta s cinco) minutos e máximo de 60
(sessenta) minutos, compreendendo uma das seguintes
áreas artísticas/cuiturais: música, dança,teatro, literatura,
capoeira ou artes circenses.

 

 Total Geral: 2.000,00

o
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Fazenda Rio Grande/PR, 14 de Dezembro de 2023 Claudenira Moreira da Silva
Assinatura e Carimbo do Responsável    

Te

E CONÉ ,
bad A
r Frav



 

19/12/2023, 11:10 Gmail - Solicitação de Fornecimento Finalizada

W Gmail Empenhos Compras <frg.empenhoscomprastQOgmail.com>

 

Solicitação de Fornecimento Finalizada
1 mensagem
 

Empenhos Compras <frg.empenhoscompras(gmail.com> 19 de dezembro de 2023 às 11:10

Para: culturafazendaQOgmail.com

Bom dia,
Segue em anexo SF FINALIZADA: SF 4952 EMP 13961 SMC - VALMIR PEREIRA DA SILVA

Protocolo: 000054233/2023

 

Att; Karine Pereira Rodrigues
Estagiária / Compras e Licitações

" "Ramal 1102

 

EA] SF 4952 EMP 13961 SMC - VALMIR PEREIRA DASILVA.pdf

121K

OERNTASTEOT 44H


